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1ª RERRATIFICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2024

Objeto: Credenciamento de Laboratório de Análises (Análise Clínica, Anatomia Patológica e Citopatologia) para a realização de coleta e análises de exames laboratoriais para atendimento à população do Município de São Jerônimo.

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, através do PODER EXECUTIVO, com base na solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, vem por meio deste retificar os itens 5.3.3.4 e 5.3.3.6 do Estudo Técnico Preliminar (anexo III) e os itens 5.2.1 e 5.3.1 do Termo de Referência (anexo II), parte integrante do edital de Chamamento Público nº 002/2025.

1. Da retificação do Estudo Técnico Preliminar (ETP):

Onde lê-se:

	5.3.3.4 Registro da Empresa na Entidade Profissional Competente: Sim.

	a)	Certidão da Empresa no Conselho Regional de Farmácia ou no Conselho Regional de Medicina.
Conforme Lei Federal nº 6.839/1980. Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.



	5.3.3.6 Outros documentos de habilitação previstos em lei específica: Sim. 

	 •	Certidão de registro profissional do responsável técnico, que poderá ser farmacêutico, bioquímico ou outro igualmente autorizado por lei, no respectivo Conselho Regional competente, conforme artigo 33 do Decreto nº 74.170/1974.




Leia-se:
	5.3.3.4 Registro da Empresa na Entidade Profissional Competente: Sim.

	a) Certidão da Empresa no Conselho Regional competente para a fiscalização da profissão do Responsável Técnico, conforme disposto no item 5.3.3.6., podendo ser o Conselho Regional de Farmácia, Conselho Regional de Biomedicina, Conselho Regional de Medicina, ou outro igualmente autorizado por lei.

Justificativa – Conforme Lei Federal nº. 6839/1980, art. 1º: O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros.




	5.3.3.6 Outros documentos de habilitação previstos em lei específica: Sim. 

	· Certidão de registro profissional do responsável técnico, que poderá ser Farmacêutico, Biomédico, Médico com habilitação em patologia clínica*, ou outro igualmente autorizado por lei.

Justificativa – A necessidade de comprovação da inscrição do responsável técnico encontra justificativa legal no art. 6º, XXXII, da RDC nº. 786, de 05 de maio de 2023, bem como no Decreto nº. 74.170/1974, e Lei nº. 5.991/1973.

Farmacêutico Bioquímico – previsão pelo Decreto Lei nº. 74.170/1974, art. 33.
Biomédico – previsão pela Lei nº. 6684/1979, art. 34, e Decreto nº. 88.439, de 28 de junho de 1983, art. 4º.
Médico* - previsão pela Resolução do Conselho Federal de Medicina nº. 2.114/2014, art. 1º. Também há previsão legal para formados em Ciências Biológicas – modalidade médica, conforme Lei nº. 6.686/1979, art. 1º.



2. Da retificação do Termo de Referência (TR):

Onde lê-se:

5.2. Documentação referente a qualificação técnico-profissional:
5.2.1. Certidão da Empresa no Conselho Regional de Farmácia ou no Conselho Regional de Medicina.

5.3. Documentos de habilitação previstos em lei específica:
5.3.1. Certidão de registro profissional do responsável técnico, que poderá ser farmacêutico, bioquímico ou outro igualmente autorizado por lei, no respectivo Conselho Regional competente.

Leia-se:

5.2. Documentação referente a qualificação técnico-profissional:
5.2.1. Certidão da Empresa no Conselho Regional competente para a fiscalização da profissão do Responsável Técnico, conforme disposto no item 5.3.1., podendo ser o Conselho Regional de Farmácia, Conselho Regional de Biomedicina, Conselho Regional de Medicina, ou outro igualmente autorizado por lei.

5.3. Documentos de habilitação previstos em lei específica:
5.3.1. Certidão de registro profissional do responsável técnico, que poderá ser Farmacêutico, Biomédico, Médico com habilitação em patologia clínica*, ou outro igualmente autorizado por lei. Igualmente autorizados os formados em Ciências Biológicas – modalidade médica, conforme Lei nº. 6.686/1979, art. 1º.

3. Ficam ratificadas as demais cláusulas do edital e seus anexos.

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (51) 995852675, e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br (Coordenadoria de Licitações e Contratos do Município de São Jerônimo).

São Jerônimo, 25 de abril de 2025.

JULIO CÉSAR PRATES CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL


Esta retificação foi examinada e aprovado pela Procuradoria do Município.


João Antônio Dias Ávila
Procurador
OAB/RS 91.881
25/04/2025
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